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13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/09/24 – 08:30 HORAS –

PRESENCIAL  

 

 Pequeno Expediente: VOTAÇÕES. 
 

VOTAÇÃO DA ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 

20/08/2024; (APROVADA NOMINALMENTE E POR 

UNANIMIDADE). 

 

 

 

1) OFÍCIO Nº 243/2024 – EDUCAÇÃO, responde a 

INDICAÇÃO Nº 044/2024, de autoria da Nobre Edil Carla 

Janaína Cendretti, sobre o uso da sala de reforço e 

brinquedoteca em conjunto; 

 

2) OFÍCIO GS Nº 379/2024 – SAÚDE, responde a OFÍCIO SV 

Nº 035/2024, de autoria do Nobre Edil Diego José Silva 

Ribeiro, sobre Ar-Condicionado Sala ACS – Porteira; 

 

3) OFÍCIO GS Nº 388/2024 – SAÚDE, responde a INDICAÇÃO 

Nº 054/2024, de autoria do Nobre Edil Diego José Silva 

Ribeiro, sobre disponibilizar carro ou Van saindo do Bairro 

Figueira, para o ESF do Bairro São Miguel; 

 

4) OFÍCIO Nº 009/2024 DSMU/PMQ – TRÂNSITO, responde a 

INDICAÇÃO Nº 043/2024, de autoria do Nobre Edil Diego 

José Silva Ribeiro, sobre melhorias no tráfego na Ponte Mário 

Covas; 

 

5) OFÍCIO Nº 010/2024 DSMU/PMQ – TRÂNSITO, responde a 

INDICAÇÃO Nº 046/2024, de autoria do Nobre Edil Cláudio 

Márcio Bonfim, sobre sinalização em estradas rurais;  

 

6) LEITURA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

005/2024, de autoria do Executivo Municipal que “Altera a 
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Lei Complementar Municipal nº 034/2022”, conforme 

OFÍCIO GP/SMAJ Nº 058/2024 – R.E.U.; (Disponível no 

SITE);(APROVADO O REGIME DE EXTREMA 

URGÊNCIA NOMINALMENTE E POR UNANIMIDADE); 

 

7) LEITURA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 

003/2024, de autoria do Nobre Edil Matheus José Lopes de 

Carvalho, que “Altera a Lei nº 1010 de 17 de junho de 2021 e 

dá outras providências”; (tramitação normal); 

 

 

 

 

 

 

 

AVISOS FINAIS:  

 

ANUNCIAR A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA de 17/09/2024, às 08:30 

horas, conforme os Artigos 31- Inciso II – alínea p e 154 - § 7º do 

Regimento Interno.  

 

 

 

     JOSÉ ANTÔNIO FARIA FRANÇA 

       Presidente 

      (assinado no original) 


